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 LEI Nº 1814 /2008 
 

 

SÚMULA:- Declara de Utilidade Pública o Centro 

de tradições Gaúchas Tropeiro Ve1ho 

(CTG - Tropeiro Velho). 
 

 

Autoria:- Vereador Demerval Z. Batista da Cruz. 
         

    A Câmara Municipal de Jaguariaíva aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 

     LEI 
 

Art. 1º - Fica Declarado de Utilidade Pública o 

CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS TROPEIRO VELHO, 

devidamente inscrito no CNPJ n° 08.679.537/0001-31, entidade jurídica de 

direito privado, constituído com a finalidade civil e cultural, sem fins 

econômico de caráter cultural, social, filantrópico e administrativo, com sede 

social no município de Jaguariaíva - PR, sua formação respeitou os preceitos 

da Legislação Superior. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 

             Gabinete do Prefeito Municipal de Jaguariaíva, em 24  de 

dezembro de 2008 

 
 

 

 

            SAMIR ALVES DE MELLO                       
Prefeito Municipal 

 
 


